
Prefeitura de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo-

L E IN. 10.501, DE 5 DE MAIO DE 2022. 

PUBLICADO(A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
w~~1? .... de ~.3.r;:§.t.iP.~~ 

Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar a 
participação dos integrantes do Poder Executivo 
nos Conselhos Comunitários de Segurança -
CONSEG, e dá outras providências. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribu ições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º O Poder Executivo será representado, nas reun1oes dos Conselhos 
Comunitários de Segurança - CONSEG, mediante a participação de 1 (um) servidor designado pela 
administração Municipal. 

Parágrafo único. O Executivo poderá enviar representantes de outras áreas, 
conforme dispuser os assuntos da pauta de reuniões, desde que previamente solicitados. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revogadas as disposições 
em contrário. 

São José dos Campos, 5 de maio de 2022. 

Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
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